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Vereador Maviael Xavier Leite

Voto de pesar a família de Maria Lindací da Silva.

CONSIDERANDO o artigo 142, inciso IV do Regimento interno da Câmara de
Vereadores de Toritama, que dispõe sobre os requerimentos de votos de pesar por
falecimento, atendidos mediante anuência do Presidente.

Toritama, 04 de Maio de 2026

,$fut á..v ffi

- TOÀITAMÂ - P - cEP 55.125-000
E-MAtL: cam_erâ@toritama.pe.les.br

www.toritama.ne.leg"br

RUA: ERNESTO HERCULINO CORDEIÊO, NC

RrquerumrNTo - Voro DE PEsAR

iijlr'l;ril;;ai

Voro os Prsan


